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Concede Licença Maternidade à servidora Brenda
Yara Scheffer.

Leila da Rocha, Prefeita de São Jorge D'Oeste, Estado do
Paraná no uso de suas atribúções iegais,

RESOLVE:

Art. l' CONCEDER Licença Maternidade à sen iclora BRENDA YARA

SCHEFFER, matrícr a liurcional n" 5.17-1. pofiadora do CPF n" 063.471.22-28. ocupanre clo

cargo Eletivo cle Fonoaudióloga. lotadajunm a Secretaria de Educação. Cuhura e Esportes. r.to

período de 08 de março até 05 de.julho de 2021. com base no afi. 120 da Lei 060i 2005 e suas

alterações.

Art. 2" A presente Pofiaria entra em r.igor na data de sua publicaçào. produzindo

eleito a partir 08 dc março de 2021 .

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge
D'Oeste, Estado do Paranáo âos nove dias do mês de
março do ano de dois mil e vinte e um, 58o ano de
emancipação,
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